
LEGISLAÇÃO 

EMENDA CONSTITUCIONAL J{9. 5 

Altera o § 22 do art. 25 da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguin
te Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O parãgrafo 22 do art. 25 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão, os serviços locais de gás 
canalizado, na forma da lei, vedada a edição 
de medida provisória para a sua regul~enta
ção." 

Brasília, 15 de agosto de 1995 
Mesa da Câmara dos Deputados: 

EMENDA CONSTITUCIONAL J{9. 6 

Altera o inciso IX do art. /70, o art. /7/ e 
o § /I!. do art. /76 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguin
te Emenda ao texto constitucional: 

Art. 111 O inciso IX do art. 170 e o § 111 do 
art. 176 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

."Art. 170 .................................................... . 
IX - tratamento favorecido para as empre

sas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e adminis
tração no País. 

Art. 176 ...................................................... . 
§ 111 A pesquisa e a lavra de recursos mine

rais e o aproveitamento dos potenciais a que 
se refere o "caput" desta artigo somente po
derão ser efetuados mediante autorização ou 
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concessão da União, no interesse nacional, 
por brasileiros ou empresa constituída sob as 
leis brasileiras e que tenha sua sede e admi
nistração no País, na forma da lei, que esta
belecerá as condições específicas quando es
sas atividades se desenvolverem em faixa de 
fronteira ou terras indígenas." 

Art. 22 fica incluído o seguinte art. 246 no 
Título IX - "Das Disposições Constitucio
nais Gerais": 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida 
provisória na regulamentação de artigo da 
Constituição cuja redação tenha sido alterada 
por meio de emenda promulgada a partir de 
1995. " 

Art. 311 F ica revogado o art. 171 da Consti
tuição Federal. 

Brasília, 15 de agosto de 1995 
Mesa da Câmara dos Deputados: 
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Deputado Luís Eduardo, Presidente - De
putado Ronaldo Perim, lI! Vice-Presidente
Deputado Beto Mansur, 21! Vice-Presidente
Deputado Wilson Campos, lI! Secretário -
Deputado Leopoldo Bessone, 21! Secretário -
Deputado Benedito Domingos, 31! Secretário 
- Deputado João Henrique, 411 Secretário 

Mesa do Senado Federal: 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nl 7 

Altera o art.· 178 da Constituição Federal 
e dispõe sobre a adoção de Medidas Provi
sórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 31! do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguin
te Emenda ao texto constitucional: 

Art. lI! O art. 178 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação 
dos transporte aéreo, aquático e terrestre, de
vendo, quanto à ordenação do transporte in
ternacional, observar os acordos firmados 
pela União, atendido o princípio da recipro
cidade. 

Parágrafo único. Na ordenação do transpor
te aquático, a lei estabelecerá as condições em 
que o transporte de mercadorias na cabotagem 
e a navegação interior poderão ser feitos por 
embarcações estrangeiras." 

Art. 21! Fica incluído o seguinte art. 246 no 
Título IX - "Das Disposições Constitucio
nais Gerais"; 

EMENDA CONSTITUCIONAL N!! 8 

Altera o inciso XI e a alínea "a" do inciso 
XII do art. 21 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 31! do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguin
te Emenda ao texto constitucional: 

Art. lI! O inciso XI e a alínea "a" do inciso 
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"Art. 246. É vedada a adoção de medida 
provisória na regulamentação de artigo da 
Constituição cuja redação tenha sido alterada 
por meio de emenda promulgada a partir de 
1995." 

Brasília, 15 de agosto de 1995 
Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Luís Eduardo, Presidente - De

putado Ronaldo Perim, lI! Vice-Presidente
Deputado Beto Mansur, 21! Vice-Presidente 
- Deputado Wilson Campos, lI! Secretário 
- Deputado Leopoldo Bessone, 21! Secretário 
- Deputado Benedito Domingos, 31! Secre-
tário - Deputado João Henrique, 411 Secretá
rio 

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney, Presidente - Sena

dor Teotônio Vilela Filho, lI! Vice-Presidente 
- Senador Júlio Campos, 21! Vice-Presidente 
- Senador Odacir Soares, lI! Secretário -
Senador Renan Calheiros, 21! Secretário -
Senador Levy Dias, 31! Secretário - Senador 
Emandes Amorim, 411 Secretário. 

XII do art. 21 da Constituição Federal passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. Compete à União: 

XI - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os ser-



viços de telecomunicações, nos tennos da lei, 
que disporá sobre a organização dos serviços, 
a criação de um órgão regulador e outros as-
pectos institucionais; . 

XII - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou pennissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens; 

Art. 22 É vedada a adoção de medida pro
visória para regulamentar o disposto no inciso 
XI do art. 21 com a redação dada por esta 
emenda constitucional. 

Brasflia, 15 de agosto de 1995 
Mesa da Câmara dos Deputados 

LEI fIjIl 9.074, DE 7 DE JULHO DE /995 

Estabelece normas para outorga e prorro
gações das concessões e permissões de servi
ços públicos e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSiÇÕES INICIAIS 

Art. 12 Sujeitam-se ao regime de concessão 
ou., quando couber, de pennissão, nos tennos 
da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
os seguintes serviços e obras públicas de com
petência da União: 

I -(VETADO) 
11 - (VET AOO) 
III -(VETADO) 
IV - vias federais, precedidas ou não da 

execução de obra pública; 
V - exploração de obras ou serviços fede

rais de barragens, contenções, eclusas, diques 
e irrigações, precedidas ou não da execução 
de obras públicas; 

VI - estações aduaneiras e outros tenni-
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nais alfandegados de uso público, não insta
lados em área de porto ou aerporto, procedi
dos ou não de obras públicas. 

Art. 22 É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios executarem 
obras e serviços públicos por meio de conces
são e pennissão de serviço público, sem lei 
que lhes autorize e fixe os tennos, dispensada 
a lei autorizativa nos casos de saneamento 
básico e limpeza urbana e nos já referidos na 
Constituição Federal, nas Constituições Esta
duais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal 
e Municípios, observado, em qualquer caso, 
os termos da Lei n2 8.987, de 1995. 

§ 12 A contratação dos serviços e obras 
públicas resultantes dos processos iniciados 
com base na Lei n2 8.987, de 1995, entre a 
data de sua publicação e a da presente Lei, 
fica dispensada de lei autorizativa. 

§ 22 Independe de concessão, pennissão ou 
autorização o transporte de cargas pelo meio 
rodoviário. 

§ 32 Independe de concessão ou pennissão 
de transporte: 

I - aquaviário, de passageiros, que não 
seja realizado entre portos organizados; 

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, 
realizado por operadoras de turismo no exer
cício dessa atividade; 
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III - de pessoas, em caráter privativo de 
orgé!l1izações públicas ou privadas, ainda que 
em forma regular. 

Art. 311 Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 
da Lei nll 8.987, de 1995, serão observadas 
pelo poder concedente as seguintes determi
nações: 

I - garantia da continuidade na prestação 
dos serviços públicos; 

11 - prioridade para conclusão de obras 
paralisadas ou em atraso; 

III - aumento da eficiência das empresas 
concessionárias, visando à elevação da com
petitividade global da economia nacional; 

IV - atendimento abrangente ao mercado, 
sem exclusão das populações de baixa renda 
e das áreas de baixa densidade populacional 
inclusive as rurais; 

V - uso racional dos bens coletivos, inclu
sive os recursos naturais. 

Capítulo 11 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

Seção I 
Das Concessões, Permissões e Autorizações 

Art. 4ll As concessões, permissões e autori
zações de exploração de serviços e instalações 
de energia elétrica e de aproveitamento ener
gético dos cursos de água serão contratadas, 
prorrogadas ou outorgadas nos termos desta 
e da Lei nll 8.987, de 1995, e das demais. 

§ III As contratações, outorgas e prorroga
ções de que trata este artigo poderão ser feitas 
a título oneroso em favor da União. 

§ 211 As concessões de geração de energia 
elétrici, contratadas a partir desta Lei, terão 
o prazo necessário à amortização dos investi
mentos, limitado a trinta e cinco anos, contado 
da data de assinatura do imprescindível con
trato, podendo ser prorrogado no máximo por 
igual período, a critério do poder concedente, 
nas condições estabelecidas no contrato. 

§ 311 As concessões de transmissão e de 
distribuição de energia elétrica, contratadas a 
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partir desta Lei, terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a 
trinta anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato, podendo ser prorro
gado no máximo por igual período, a critério 
do poder concedente, nas condições estabele
cidas no contrato. 

§ 4ll As prorrogações referidas neste artigo 
deverão ser requeridas pelo concessionário ou 
permissionário, no prazo de até trinta e seis 
meses anteriores à data final do respectivo 
contrato, devendo o poder concedente mani
festar-se sobre o requerimento até dezoito me
ses antes dessa data. 

Art. 511 São objeto de concessão, mediante 
licitação: 

I - o aproveitamento de potenciais hidráu
licos de potência superior a 1.000 KW e a 
implantação de usinas termelétricas de potên
cia superior a 5.000 KW, destinados a execu
ção de serviço público; 

11 - o aproveitamento de potenciais hi
dráulicos de potência superior a 1.000 KW, 
destinados à produção independente de ener
gia elétrica; 

III - de uso de bem público, o aproveita
mento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 10.000 KW, destinados ao uso ex
clusivo de autoprodutor, resguardado direito 
adquirido relativo às concessões existentes. 

§ III Nas licitações previstas neste e no ar
tigo seguinte, o poder concedente deverá es
pecificar as finalidades do aproveitamento ou 
da implantação das usinas. 

§ 211 Nenhum aproveitamento hidrelétrico 
poderá ser licitado sem a definição do i'apro
veitamento ótimo" pelo poder concedente, 
podendo ser atribuída ao licitante vencedor a 
responsabilidade pelo desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo. 

§ 311 Considera-se "aproveitamento ótimo", 
todo potencial definido em sua concepção 
global pelo melhor eixo do barramento, ar
ranjo fisico geral, níveis d'água operativos, 
reservatório e potência, integrante da alterna
tiva escolhida para divisão de quedas de uma 
bacia hidrográfica. 

Art. 6ll As usinas termelétricas destinadas à 
produção independente poderão ser objeto de 
concessão mediante licitação ou autorização. 



Art. 7!J. São objeto de autorização: 
I - a implantação de usinas termelétricas, 

de potência superior a 5.000 KW, destinada 
a uso exclusivo do autoprodutor. 

11 - o aproveitamento de potenciais hi
dráulicos, de potência superior a 1.000 K W e 
igualou inferior a 10.000 KW, destinados a 
uso exclusivo do autoprodutor. 

Parágrafo único. As usinas termelétricas re
feridas neste e nos artigos 5!J. e ()!J. não com
preendem aquelas cuja fonte primária de ener
gia é a nuclear. 

Art. 8!J. O aproveitamento de potenciais hi
dráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 KW, e 
a implantação de usinas termelétricas de po
tência igualou inferior a 5.000 KW, estão 
dispensados de concessão, permissão ou au
torização, devendo apenas ser comunicados 
ao poder concedente. 

Art. 9!J. É o poder concedente autorizado a 
regularizar, mediante outorga de autorização, 
o aproveitamento hidrelétrico existente na 
data de publicação desta Lei, sem ato autori
zativo. 

Parágrafo único. O requerimento de regua
Iização deverá ser apresentado ao poder con
cedente no prazo máximo de cento e oitenta 
dias da data de publicação desta Lei. 

Art. 10. Cabe ao poder concedente declarar 
a utilidade pública para fins de desapropria
ção ou instituição de servidão administrativa, 
das áreas necessárias à implantação de insta
lações concedidas, destinadas a serviços pú
blicos de energia elétrica, autoprodutor e pro
dutor independente. 

Seção 11 
Do Produtor Independente de Energia 

Elétrica 

Art. 11. Considera-se produtor inde
pendente de energia elétrica a pessoa jurídica 
ou empresas reunidas em consórcio que rece
bam concessão ou autorização do poder con
cedente, para produzir energia elétrica desti
nada ao comércio de toda ou parte da energia 
produzidà, por sua conta e risco. 

Parágrafo único. O produtor independente 
de energia elétrica está sujeito a regras ope-

racionais e comerciais próprias, atendido o 
disposto nesta Lei. na legislação em vigor e 
no contrato de concessão ou ato de autoriza
ção. 

Art. 12. A venda de energia elétrica por 
produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de 
energia elétrica; 

11 - consumidor de energia elétrica, nas 
condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica in
tegrantes de complexo industrial ou comer
ciaI, aos quais o produtor independente tam
bém forneça vapor oriunda de processos de 
co-geração; 

IV - conjunto de consumidores de energia 
elétrica, independentemente de tensão e car
ga, nas condições previamente ajustadas com 
o concessionário local de distribuição; 

V - qualquer consumidor que demonstre 
ao poder concedente não ter o concessionário 
local lhe assegurado o fornecimento no prazo 
de até cento e oitenta dias contado da respec
tiva solicitação. 

Parágrafo único. A venda de energia elétri
ca na forma prevista nos incisos I. IV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos cri
térios gerais fixados pelo poder concedente. 

Art. 13. O aproveitamento de potencial hi
dráulico. para fins de produção independente. 
dar-se-á mediante contrato de concessão de 
uso de bem público, na forma desta Lei. 

Art. 14. As linhas de transmissão de inte
resse restrito aos aproveitamentos de produ
ção independente poderão ser concedidas ou 
autorizadas, simultânea ou complementar
mente. aos respectivos contratos de uso do 
bem público. 

Seção III 
Das Opções de Compra de Energia Elétrica 

por parte dos Consumidores 

Art. 15. Respeitados os contratos de forne
cimento vigentes. a prorrogação das atuais e 
as novas concessões serão feitas sem exclu
sividade de fornecimento de energia elétrica 
a consumidores com carga igualou maior que 
10.000 KW, atendidos em tensão igualou 
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superior a 69 KV, que podem optar por con
tratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 
com produtor independente de energia elétri
ca. 

§ 12 Decorridos três anos da publicação des
ta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão também estender sua opção de com
pra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo 
sistema interligado, excluídas as concessioná
rias supridoras regionais. 

§ 22 Decorridos cinco anos da publicação 
desta Lei, os consumidores com carga igual 
ou superior a 3.000 KW, atendidos em tensão 
igualou superior a 69 K V, poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer conces
sionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interliga
do. 

§ 32 Após oito anos da publicação desta Lei, 
o poder concedente poderá diminuir os limites 
de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 
16. 

§ 4Jl Os consumidores que não tiverem cláu
sulas de tempo determinado em seus contratos 
de fornecimento só poderão optar por outro 
fornecedor após o prazo de trinta e seis meses, 
contado a partir da data de manifestação for
mal ao concessionário. 

§ 52 O exercício da opção pelo consumidor 
faculta o concessionário e o autorizado rever, 
na mesma proporção, seus contratos e previ
sões de compra de energia elétrica junto às 
suas supridoras. 

§ 6l! É assegurado aos fornecedores e res
pectivos consumidores livre acesso aos siste
mas de distribuição e transmissão de conces
sionário e permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transpor
te envolvido, calculado com base em critérios 
fixados pelo poder concedente. 

§ 72 As tarifas das concessionárias, envol
vidas na opção do consumidor, poderão ser 
revisadas para mais 0!l para menos, quando a 
perda ou o ganho de mercado alterar o equi
líbrio econômico-financeiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos con
sumidores, cuja carga seja igualou maior que 
3.000 KW, atendidos em qualquer tensão, o 
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fornecedor com quem contratará sua compra 
de energia elétrica. 

Seção IV 
Das Instalações de Transmissão e dos 

Consórcios de Geração 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, 
dentre as instalações de transmissão, as que 
se destinam à formação da rede básica dos 
sistemas interligados. as de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição.e as de interes
se exclusivo das centrais de geração. 

§ 12 As instalações de transmissão, inte
grantes da rede básica dos sistemas elétricos 
interligados. serão objeto de concessão me
diante licitação, e funcionarão na modalidade 
de instalações integradas aos sistemas e com 
regras operativas definidas por agente sob 
controle da União, de forma a assegurar a 
otimização dos recursos eletro-energéticos 
existentes ou futuros. 

§ 22 As instalações de transmissão de âm
bito próprio do concessionário de distribuição 
poderão ser consideradas pelo poder conce
dente parte integrante da concessão de distri
buição. 

§ 32 As instalações de transmissão de inte
resse restrito das centrais de geração serão 
consideradas integrantes das respectivas con
cessões, permissões ou autorizações. 

§ 4Jl As instalações de transmissão, existen
tes na data de publicação desta Lei. serão 
classificadas pelo poder concedente, para 
efeito de prorrogação, de conformidade com 
o disposto neste artigo. 

§ 52 As instalações de transmissão, classi
ficadas como integrantes da rede básica, po
derão ter suas concessões prorrogadas, segun
do os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22. 
no que couber. 

Art. 18. É autorizada a constituição de con
sórcios, com o objetivo de geração de energia 
elétrica para fins de serviços públicos, para 
uso exclusivo dos consorciados, para produ
ção independente ou para essas atividades as
sociadas, conservado o regime legal próprio 
de cada uma, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no art. 23 da Lei n2 8.987, de 1995. 



Seção V 
Da Prorrogação das Concessões Atuais 

Art. 19. A União poderá, visando garantir 
a qualidade do atendimento aos consumidores 
a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de 
até vinte anos, as concessões de geração de 
energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei 
n.I! 8.987, de 1995, desde que requerida a pror
rogação, pelo concessionãrio, permissionãrio 
ou titular de manifesto ou de declaração de 
usina termelétrica, observado o disposto no 
art. 25 desta Lei. 

§ Il1 Os pedidos de prorrogação deverão ser 
apresentados em, até um ano, contado da data 
da publicação desta Lei. 

§ 211 Nos casos em que o prazo remanescente 
da concessão for superior a um ano, o pedido 
de prorrogação deverá ser apresentado em até 
seis meses do advento do termo final respec
tivo. 

§ 311 Ao requerimento de prorrogação.deve
rão ser anexados os elementos comprobató
rios de qualificação jurídica, técnica, finan
ceira e administrativa do interessado, bem 
como comprovação de regularidade e adim
plemento de seus encargos junto a órgão pú
blicos, obrigações fiscais e previdenciárias e 
compromissos contratuais, firmados junto a 
órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, referentes aos serviços de energia 
elétrica, inclusive ao pagamento de que trata 
o § Il1 do art. 20 da Constituição Federal. 

§ 4lI Em caso de não apresentação do reque
rimento, no prazo fixado nos §§ Il1 e 211 deste 
artigo, ou havendo pronunciamento do poder 
concedente contrãrio ao pleito, as concessões, 
manifestos ou declarações de usina termelé
trica serão revertidas para a União, no venci
mento do prazo da concessão, e licitadas. 

§ 511 (VETADO) 
Art. 20. As concessões e autorizações de 

geração de energia elétrica alcançadas pelo 
parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da 
Lei nll 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos 
empreendimentos não tenham sido iniciados 
até a edição dessa mesma Lei, poderão ser 
prorrogadas pelo prazo necessário à amorti
zação do investimento, limitado a trinta e cin-

co anos, observado o disposto no art. 24 desta 
Lei e desde que apresentado pelo interessado: 

I - plano de conclusão aprovado pelo po
der concedente; 

11 - compromisso de participação superior 
a um terço de investimentos privados nos re
cursos necessãrios à conclusão da obra e à 
colocação das unidades em operação. 

Parágrafo único. Os titulares de concessão 
que não procederem de conformidade com os 
termos deste artigo terão suas. concessões de
claradas extintas, por ato do poder conceden
te, de acordo com o autorizado no parágrafo 
único do art. 44 da Lei nll 8.987, de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário in
cluir no plano de conclusão das obras, referi
do no inciso I do artigo anterior, no intuito de 
viabilizá-Ia, proposta de sua associação com 
terceiros na modalidade de consórcio empre
sarial do qual seja a empresa líder, mantida 
ou não a finalidade prevista originalmente 
para a energia produzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste 
artigo aos consórcios empresariais formados 
ou cuja formação se encontra em curso na 
data de publicação desta Lei, desde que já 
manifestada ao poder concedente pelos inte
ressados, devendo as concessões ser revistas 
para adaptá-Ias ao estabelecido no art. 23 da 
Lei nll 8.987, de 1995, observado o disposto 
no art. 20, inciso 11 e no art. 25 desta Lei. 

Art. 22. As concessões de distribuição de 
energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da Lei 
nll 8.897, de 1995, poderão ser prorrogadas, 
desde que reagrupadas segundo critérios de 
racionalidade operacional e econômica, por 
solicitação do concessionãrio ou iniciativa do 
poder concedente. 

§ Il1 Na hipótese de a concessionãria não 
concordar com o reagrupamento, serão man
tidas as atuais áreas e prazos das concessões. 

§ 211 A prorrogação terá prazo único, igual 
ao maior remanescente dentre as concessões 
reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data 
da publicação desta Lei, prevalecendo o 
maior. 

§ 311 (VETADO) 
Art; 23. Na prorrogação das atuais conces

sões para distribuição de energia elétrica, o 
poder concedente diligenciará no sentido de 
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compatiblizar as áreas concedidas às empre
sas distribuidoras com as áreas de atuação de 
cooperativas de eletrificação rural, examinan
do suas situações de fato como prestadoras de 
serviço público, visando enquadrar as coope
rativas como permissionárias de serviço pú
blico de energia elétrica. 

Parágrafo único. Constatado, em processos 
administrativo, que a cooperativa exerce, em 
situação de fato ou com base em permissão 
anteriormente outorgada, atividade de comer
cialização de energia elétrica a público indis
tinto, localizado em sua área de atuação, é 
facultado ao poder concedente promover a 
regularização da permissão. 

Art. 24. O disposto nos §§ lI!, 21!, 31! e 4!! do 
art. 19 aplica-se às concessões referidas ao 
art. 22. 

Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às con
cessões referidas no art. 20, o disposto nos §§ 
31! e 4!! do art. 19. 

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que 
trata esta Lei, somente terão eficácia com as
sinatura de contratos de concessão que conte
nham cláusula de renúncia a eventuais direi
tos preexistentes que contrariem a Lei nl! 
8.987, de 1995. 

§ lI! Os contratos de concessão e permissão 
conterão, além do estabelecido na legislação 
em vigor, cláusulas relativas a requisitos mí
nimos de desempenho téCnico do concessio
nário ou permissionário, bem assim, sua afe
rição pela fiscalização através de índices 
apropriados. 

§ 21! No contrato de concessão ou permis
são, as cláusulas relativas à qualidade técnica, 
referidas no parágrafo anterior, serão vincu
ladas a penalidades progressivas, que guarda
rão proporcionalidade com o prejuízo efetivo 
ou potencial causado ao mercado. 

Capítulo 111 

DA REESTRUTURAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de 
telecomunicações, é a União autorizada a: 

I - promover cisões. fusões, incorporações 
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ou transformações societárias dos concessio
nários de serviços públicos sob o seu controle 
direto ou indireto; 

11 - aprovar cisões, fusões e transferências 
de concessões, estas últimas nos termos do 
disposto no art. 27 da Lei nl! 8.987, de 1995; 

111 - cobrar, pelo direito de exploração de 
serviços públicos, nas condições preestabele
cidas no edital de licitação. 

Parágrafo único. O inadimplemento do dis
posto no inciso III sujeitará o concessionário 
à aplicação da pena de caducidade, nos termos 
do disposto na Lei nl! 8.987, de 1995. 

Art. 27. Nos casos em que os serviços pú
blicos, prestados por pessoas jurídicas sob 
controle direto ou indireto da União, para pro
mover a privatização simultaneamente com a 
outorga de nova concessão ou com a prorro
gação das concessões existentes, a União, ex
ceto quanto aos serviços públicos de teleco
municações, poderá: 

I - utilizar, no procedimento Iicitatório, a 
modalidade de leilão, observada a necessida
de da venda de quantidades mínimas de quo
tas ou ações que garantam a transferência do 
controle societário; 

11 - fixar, previamente, o valor das quotas 
ou ações de sua propriedade a serem aliena
das, e proceder a licitação na modalidade de 
concorrência. 

§ I I! Na hipótese de prorrogação, esta po
derá ser feita por prazos diferenciados, de 
forma a que os termos finais de todas as con-' 
cessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo 
que será o necessário à amortização dos in
vestimentos, limitado a trinta anos, contado a 
partir da assinatura do novo contrato de con
cessão. 

§ 21! Na elaboração dos editais de privatiza
ção de empresas concessionárias de serviço 
público, a União deverá atender às exigências 
das Leis nl!s 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, 
inclusive quanto à publicação das cláusulas 
essenciais do contrato e do prazo da conces
são. 

§ 31! O disposto neste artigo poderá ainda 
ser aplicado no caso de privatização de con
cessionário de serviço público sob controle 
direto ou indireto dos Estados. do Distrito-Fe-



deral ou dos Municípios, no âmbito de suas 
respectivas competências. 

§ 4lI A prorrogação de que trata este artigo 
está sujeita às condições estabelecidas no art. 
25. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos ter
mos do artigo anterior, é facultado ao poder 
concedente outorgar novas concessões sem 
efetuar a reversão prévia dos bens vinculados 
ao respectivo serviço público. . 

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser 
adotada nas licitações relativas à outorga de 
nova concessão com a final idade de promover 
a transferência de serviço público prestado 
por pessoas jurídicas, a que se refere o art. 27, 
incluídas, para os fins e efeitos da· Lei nll 

8.031, de 1990, no Programa Nacional de De
sestatização, ainda que não haja a alienação 
das quotas ou ações representativas de seu 
controle societário. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste 
artigo, os bens vinculados ao respectivo ser
viço público serão utilizados, pelo novo con
cessionário, mediante contrato de arrenda
mento a ser celebrado com o concessionário 
original. 

Art. 30. O disposto no art. 27 aplica-se, 
ainda, aos casos em que o concessionário de 
serviço público de competência da União for 
empresa sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municí
pios, desde que as partes acordem quanto às 
regras estabelecidas. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Nas licitações para concessão e 
permissão de serviços públicos ou uso de bem 
público, os autores ou responsáveis economi
camente pelos projetos básicos ou executivo 
podem participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obras ou serviços. 

Art. 32. A empresa estatal que participe, na 
qualidade de licitante, de concorrência para 
concessão e permissão de serviço público, p0-

derá, para compor sua proposta; colher preços 
de bens ou serviços fornecidos por terceiros 

e assinar pré-contratos com dispensa de lici
tação. 

§ 111 Os pré-contratos conterão. obrigatoria
mente, cláusula resolutiva de pleno direito. 
sem penalidades ou indenizações. no caso de 
outro licitante ser declarado vencedor. 

§ 211 Declarada vencedora a proposta refe
rida neste artigo. os contratos definitivos. fir
mados entre a empresa estatal e os fornece
dores de bens e serviços, serão. obrigatoria
mente. submetidos à apreciação dos compe
tentes órgãos de controle externo e de fisca
lização específica. 

Art. 33. Em cada modalidade de serviço 
público, o respectivo regulamento determina
rá que o poder concedente. obse~ado o dis
posto nos arts. 311 e 30 da Lei nll 8.987. de 
1995. estabeleça forma de participação dos 
usuários na fiscalização e torne disponível ao 
público, periodicamente, relatório sobre os 
serviços prestados. 

Art. 34. A concessionária que receber bens 
e instalações da União. já revertidos ou entre
gues à sua administração. deverá: 

I - arcar com a responsabilidade pela ma
nutenção e conservação dos mesmos; 

11 - responsabilizar-se pela reposição dos 
bens e equipamentos. na forma do disposto 
no art. 6ll da Lei nll 8.987, de 1995. 

Art. 35. A estipulação de novos beneficios 
tarifários pelo poder concedente. fica condi
cionada à previsão, em lei. da origem dos 
recursos ou da simultânea revisão da estrutura 
tarifária do concessionário ou permissionário, 
de forma a preservar o equilíbrio econômico
financeiro do contrato. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer 
beneficio tarifário somente poderá ser atribuí
da a uma classe ou coletividade de usuários 
dos serviços. vedado. sob qualquer pretexto, 
o beneficio singular. 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso 
XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da 
Constituição Federal. o poder concedente po
derá. mediante convênio de cooperação, cre
denciar os Estados e o Distrito Federal a rea
lizarem atividades complementares de fisca
lização e controle dos serviços prestados nos 
respectivos territórios. 

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga 
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de serviços de telecomunicação de uso restrito 
do outorgado, que não sejam passíveis de ex
ploração comercial. 

Art. 38. (VETADO) 
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do 

art. 28 da Lei nl! 8.987, de 1995 e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de julho de 1995; 1742 da Inde
pendência e 1071! da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Raimundo 
Brito 

RAZÕES DE VETO 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA RE-
PÚBLICA 

Mensagem nl! 750 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos ter-

mos do § lI! do art. 66 da Constituição, decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei de Con
versão nl! 14, de 1995, que "Estabelece nor
mas para outorga e prorrogações das conces
sões e permissões de serviços públicos e dá 
outras providências". 

Os dispositivos ora vetados são o arts. lI!, 
incisos I, 11 e m, 19, § 51!, 22, § 31! e 38: 

Art. lI!, incisos I, 11 em: 
"Art. lI! ....................................................... . 
I _ produção, transmissão e distribuição de 

energia elétrica; 
11 - transportes: 
a) rodoviário, interestadual e internacional 

de passageiros, 
b) ferroviário e aquaviário, entre portos bra

sileiros e fronteiras nacionais ou que transpo
nham os limites de Estado, do Distrito Federal 
ou de Território; 

c) aéreo, aeroespacial e respectivas instala
ções de infra-estrutura; 

111 - portos marítimos, fluviais e lacustres, 
na forma da Lei nl! 8.630, de 25 de fevereiro 
de 1993. 

RAZÕES DO VETO 

A redação original do art. lI!, como cons-
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tante da Medida Provisória, relacionava elen
co amplo de atividades econômicas passíveis 
de se submeterem ao regime de concessão ou 
permissão, compreendendo serviços inseridos 
na órbita de competência da União. dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Ocorre que, com as modificações introdu
zidas no projeto, somente permaneceram re
lacionados no corpo do art. lI! serviços inse
ridos na órbita de competência da Únião, pas
sando a art. 21!, por sua vez, ao elencar, ao 
lado dos casos de saneamento básico e lim
peza urbana, todos os já referidos na Consti
tuição Federal, nas Constituições Estaduais e 
nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, o que, em última anális~, repre
senta duplicidade de disciplina para idênticos 
serviços, no que tange àqueles de competên
cia da União. 

Nessas condições, considerando que, acaso 
mantidos. os incisos I, 11 e 111 do art. lI!, ante 
o preceituado no art. 21!, poderiam induzir a 
errôneas interpretações em virtude do aforis
mo de que a lei não contém palavras inúteis. 
em prejuízo da estabilidade das relações jurí
dicas, apresenta-se absolutamente necessário 
sejam os mesmos vetados, ao abrigo da con
trariedade ao interesse público. 

Art. 19, § 51!: 
"Art. 19 ................................................ . 

§ 51! Será considerado termo inicial aquele 
fixado no contrato de concessão ou, na ausên
cia deste, a do ato de outorga ou, se omissos 
ambos, trinta anos contados a partir do início 
efetivo da amortização do investimento". 

RAZÕES DO VETO: 

O Ministério de Minas e Energia assim se 
manifestou: 

"A redação deste parágrafo contém ambi
guidades, associadas principalmente ao uso 
da expressão "termo inicial". Se entendida a 
palavra 'termo' como 'data', ou 'limite', o 
parágrafo traz o início de vigência da conces
são, não para o início da depreciação contábil, 



comó deveria, mas para trinta anos mais tarde. 
O efeito obtido é sumamente indesejável: 
concedem-se, no mínimo, trinta anos a mais 
do que caberia conceder. 

Registre-se que tal falha não decorre de 
alteração inserida no PLV, uma vez que o 
texto deste é fiel ao apresentado pelo Execu
tivo, na forma do § 3l! do art. (il! da Medida 
Provisória nl! 1.017/95". 

É de se acrescer aos argumentos ora apre
sentados os fato de que, a permanecer o pre
ceito em comento, seriam carreados extraor
dinários lucros aos concessionários, em detri
mento do consumidor. 

De outra parte, a aparente lacuna decorrente 
do, veto ora oposto, seria facilmente suprível 
pela edição de regulamento. em que estabele
cido que será mantido o prazo de trinta anos. 
contados a partir do início das amortizações, 
preservando-se, pois, a intenção original no 
trato da matéria. 

Contrário ao interesse público. 

Art. 22, § 3l!: 
"Art. 22 ...................................................... . 

§ 3l! Para os fins do disposto nos parágrafos 
anteriores, será considerado como termo ini
ciaI aquele fixado no contrato de concessão 
ou, na ausência deste. e do ato de outorga ou, 
se omissos ambos, trinta anos contados a par
tir da publicação do ato". 

RAZÕES DO VETO: 

O Ministério de Minas e Energia assim se 
manifestou. 

"A redação deste parágrafo incorre, igual
mente, em ambigüidades, associadas princi
palmente ao uso da expressão "termo ini
ciai". Se entendida a palavra ','termo" como 
'data', ou 'limite', o parágrafo traz o início 
de vigência da concessão. não para o ato de 
outorga, como deveria, mas para trinta anos 
mais tarde. O efeito obtido é sumamente in
desejável: concedem-se, no mínimo, trinta 
anos a mais do que caberia conceder". 

É de se acrescer aos argumentos ora apre
sentados o fato de que, também aqui, a per
manecer o preceito em comento, seriam car
reados extraordinários lucros aos concessio
nários, em detrimento do consumidor. 

De outra parte, a aparente lacuna decorrente 
do veto ora aposto, seria igualmente suprível 
pela edição de regulamento, em que estabe
lecido que será mantido o prazo de trinta anos. 
contados a partir do início das amortizações, 
preservando-se, pois, a intenção original no 
trato da matéria. 

Contrário ao interesse público. 

Art. 38: 
"Art. 38. O § 2l! do art. 42 da Lei nl! 8.987, 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"§ 2l! As concessões em caráter precário, as 
que estiverem com prazo vencido e as em 
vigor por prazo indeterminado, inclusive por 
força de legislação anterior, permanecerão 
válidas p'elo pra20 necessário à realização dos 
levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações,que precederão a 
contratação das concessões que as substitui
rão, prazo esse que não será inferior a vinte 
e quatro nem superior a sessenta meses". 

RAZÕES DO VETO: 

Pela nova redação proposta ao § 2l! do art. 
42 da Lei nl! 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 
alvitra-se o estabelecimento do termo final 
para a conclusão de todos os procedimentos 
administrativos necessários à realização do 
processo licitatório das concessões em caráter 
precário, das que se encontram com prazo 
vencido, bem assim das que estão em vigor 
com prazo determinado. 

Contudo, dada a amplitude e pelo elevado 
número de concessões, os aludidos procedi
mentos, concernentes, especialmente, aos le
vantamentos e avaliações'a serem procedidos, 
evidente se torna, particularmente pela expe
riência haurida em situações análogas, a im
possibilidade de se estabelecer. adrede, a ex
pectativa de prazo limite para se levar a termo 
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esses encargos, o que poderia, eventualmente 
ocorrido seu implemento, acarretar a extinção 
abrupta de concessões que se enquadram nas 
situações descritas, com graves repercussões 
aos usuários desses serviços, o que recomenda 
seja o preceito em foco vetado na sua totali
dade, por ser contrário ao interesse público. 

LEI Nº 9.076, DE 10 DE JULHO DE 1995 

Altera a redação do art. /2 e suprime o art. 
53 da Lei rfL 6.8/5, de /9 de agosto de /980, 
com as alterações introduzidas pela Lei rfL 
6.964, de 10 de dezembro de /98/, que define 
a situação jurídica do estrangeiro no Brasil. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
An. lI! O ano 12 da Lei nl! 6.815, de 19 de 

agosto de 1980, com as alterações introduzi
das pela Lei nl! 6.964, de 10 de dezembro de 
1981, passa a vigorar com a seguinte redação. 
supr.imindo-se, com conseqüência, o ano 53: 

"An. 12 O prazo de validade do visto de 
turista será de até cinco anos, fixado pelo 
Ministério das Relações Exteriores, dentro de 
critérios de reciprocidade, e proporcionará 
múltiplas entradas no País, com estadas não 
excedentes e noventa dias, prorrogáveis por 

LEI Nº 9.079, DE /4 DE JULHO DE 1995 

Altera dispositivos do Código de Processo 
Civil. com a adoção da ação monitória. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a. seguinte Lei: 
An. lI! É acrescentado ao Livro IV, Título 

I, da Lei nl! 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, o Capítulo XV, 
sob a rubrica "Da ação monitória", nos se
guintes termos: 
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Estas, Senhor Presidente, as razões que me 
levaram a vetar em pane o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Na
cional. 

Brasília, 7 de julho de 1995. 
Fernando Henrique Cardoso 

igual período, totalizando o máximo de cento 
e oitenta dias por ano". 

An. 21! Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 10 de julho de 1995; 1742 da In
dependência e 1071! da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Nelson Aze
vedo Jobim 

An. lI! Ficam reduzidas para cinco por cen
to as alíquotas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre os produtos 
relacionados no Anexo deste Decreto, desdo
brados, sob a forma de destaque ("ex"), dos 
respectivos códigos de classificação na Tabe
la de Incidência aprovada pelo Decreto nl! 
97.410, de 23 de dezembro de 1988. 

An. 21! Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 10 de julho de 1995, 1742 da In
dependência e 1071! da República. 

Fernando Henrique Cardoso. Pedro Malan 

"Capítulo XV 

DA AÇÃO MONITÓRIA 

An. 1.102a A ação monitória compete a 
quem pretender, com base em prova escrita 
sem eficácia de título executivo. pagamento 
de soma em dinheiro, entrega de coisa fungí
velou de determinado bem móvel. 

An. 1.102b Estando a petição inicial devi
daménte instruída, o juiz deferirá de plano a 



expedição do mandado de pagamento ou de 
entrega da coisa no prazo de quinze dias. 

Art. 1.102c No prazo previsto no artigo an
terior, poderá o réu oferecer embargos, que 
suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se 
os embargos não forem opostos, constituir-se
á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
convertendo-se o mandado inicial em manda
do executivo e prosseguindo-se na forma pre
vista no Livro 11, Título 11, Capítulos 11 e IV. 

§ 111 Cumprindo o réu o mandado, ficará 
isento de custas e honorários advocatícios. 

§ 211 Os embargos independem de prévia 

LEI JoP 9.080, DE 19 DE JULHO DE /995 

Acrescenta dispositivos às Leis rfls 7.492. 
de /6 de junho de /986, e 8.137, de 27 de 
dezembro de /990. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 Ao art. 25 da Lei nll7.492, de 16 de 
junho de 1986, é acrescentado o seguinte pa
rágrafo: 

"Art. 25 ..................................................... .. 

§ 211 Nos crimes previstos nesta Lei, come
tidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor· 
ou partícipe que através de confissão espon
tânea revelar à autoridade policial ou judicial 
toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida 
de um a dois terços". 

LEI NR 9.081, DE /9 DE JULHO DE /995 

A/tera a redação do art. 411. da Lei rfl 8./97. 
de 27 de junho de /991. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

segurança do juizo e serão processados nos 
próprios autos, pelo procedimento ordinário. 

§ 211 Rejeitados os embargos, constituir-se
á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
intimando-se o devedor e prosseguindo-se na 
forma prevista no Livro lI, Titulo lI, Capítu
los 11 e IV". 

Art 211 Esta Lei entra em vigor sessenta dias 
após a data de sua publicação. 

Brasília, 14 de julho de 1995; 17411 da In
dependência e 10711 da República. 

Fernando Henrique Cardoso: Nelson Aze
vedo Jobim 

Art. 2l! Ao art. 16 da Lei nl! 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, é acrescentado o seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 16 ..................................................... .. 
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta 

Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o 
co-autor, ou participe que através de confis
são espontânea revelar à autoridade policial 
ou judicial toda a trama delituosa terá a sua 
pena reduzida de um a dois terços". 

Art. 311 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 411 Revogam-se as disposições em con
trário. 

Brasília, 19 de julho de 1995; 17411 da In
dependência e 10711 da República. 

Marco Antonio de Oliveira Maciel, Nelson 
A. Jobim 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 O capul do art. 411 da Lei nl! 8.197, 
de 27 de junho de 199'1, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 411 Os pagamentos devidos pela Fa-
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zenda Pública federal, estadual ou municipal 
e pelas autarquias e fundações públicas, em 
virtude de sentença judiciária, far-se-ão, ex
clusivamente, na ordem cronológica da apre
sentação dos precatórios judiciários e à conta 
do respectivo crédito. 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em con
trário. 

Brasília, 19 de julho de 1995; 1742 da In
dependência e 10711 da República. 

Marco Antonio de Oliveira Maciel, Pedro 
Malan 

LEI JV2 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre feriados. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de-

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 111 São feriados civis: 
I - os declarados em lei federal; 
11 - a data magna do Estado fixada em lei 

estadual. 
Art. 211 São feriados religiosos os dias de 

guarda, declarados em lei municipal, de acor
do com a tradição local e em número não 

superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira 
da Paixão. . 

Art. 31! Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em con
trário, especialmente o art. 11 da Lei nll 605, 
de 5 de janeiro de 1949. 

Brasília. 12 de setembro de 1995; 1742 da 
Independência e 10711 da República. 

Fernando Henrique Cardoso. Nelson A. Jo
bim 

LEI JV2 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, regula
menta os arts. 17 e 14, § 31!., inciso V, da 
Constituição Federal. 

o Vice-Presidente da República no exercí
cio do cargo de Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 111 O partido político, pessoa jurídica 
de direito privado, destina-se a assegurar, no 
interesse do regime democrático, a autentici
dade do sistema representativo e a defender 
os direitos fundamentais definidos na Consti
tuição Federal. 
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Art. 211 É livre a criação, fusão, incorpora
ção e extinção de partidos políticos cujos pro
gramas respeitem a soberania nacional. o re
gime democrático. o pluripartidarismo e os 
direitos fundamentais da pessoa humana. 

Art. 311 É assegurada. ao partido político. 
autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento. 

Art. 42 os filiados de um partido político 
têm iguais direitos e deveres. 

Art. 51! A ação do partido tem caráter na
cional e é exercida de acordo com seu estatuto 
e programa, sem subordinação a entidades ou 
governos estrangeiros. 

Art. 6!! É vedado ao partido político minis
trar instrução militar ou paramilitar, utilizar
se de organização da mesma natureza e adotar 
uniforme para seus membros. 



Art. 712 O partido político, após adquirir per
sonalidade jurídica na forma da lei civil, regis
tra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 112 Só é admitido o registro do estatuto de 
partido político que tenha caráter nacional. 
considerando-se como tal aquele que compro
ve o apoiamento de eleitores correspondente 
a, pelo menos, meio por cento dos votos dados 
na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados. não computados os votos em 
branco e os nulos, distribuídos por um terço, 
ou mais, dos Estados, com um mínimo de um 
décimo por cento do eleitorado que haja vo
tado em cada um deles. 

§ 212 Só o partido que tenha registrado seu 
estatuto no Tribunal Superior Eleitoral pode 
participar do processo eleitoral, receber recur
sos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito 
ao Rádio e à Televisão, nos termos fixados 
nesta Lei. 

§ 312 Somente o registro do estatuto do par
tido no Tribunal Superior Eleitoral assegura 
a exclusividade da sua denominação, sigla e 
síbolos, vedada a utilização, por outros parti
dos, de variações que venham a induzir a erro 
ou confusão. 

TÍTULO li 
DA ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS 
POLÍTICOS 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS 

PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 812 O requerimento do registro de parti
do polftico,.dirigido ao cartório competente do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capi
tal Federal, deve ser subscrito pelos seus fun
dadores, em número nunca inferior a cento e 
um, com domicílio eleitoral em. no mínimo. 
um terço dos Estados, e será acompanhado de: 

I - cópia autêntica da ata da reunião de 
fundação do partido; 

11 - exemplares do Diário Oficial que pu
blicou, no seu inteiro teor, o programa e o 
estatuto; 

III - relação de todos os fundadores com 

o nome completo, naturalidade; número do 
título eleitoral com a Zona, Seção. Município 
e Estado. profissão e endereço da residência. 

§ 112 O requerimento indicará o nome e fun
ção dos dirigentes provisórios e o endereço 
da sede do partido da Capital Federal. 

§ 212 Satisfeitas as exigências deste artigo, 
o Oficial do Registro Civil efetua o registro 
no livro correspondente, expedindo certidão 
de inteiro teor. 

312 Adquirida a personalidade jurídica na 
forma deste artigo, o partido promove a ob
tenção do apoiamento mínimo de eleitores a 
que se refere o § 112 do art. 712 e realiza os atos 
necessários para a constituição definitiva de 
seus órgãos e designação dos dirigentes, na 
forma do seu estatuto. 

Art. 912 Feita a constituição e designação. 
referidas no § 312 do artigo anterior, os diri
gentes nacionais promoverão o registro do 
estatuto do partido junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, através de requerimento acompa
nhado de: 

I - exemplar autenticado do inteiro teor 
do programa e do estatuto partidários. inscri
tos no Registro Civil: 

11 - certidão do registro civil da pessoa 
jurídica, a que se refere o § 212 do artigo an
terior; 

111 - certidões dos cartórios eleitorais que 
comprovem ter o partido obtido o apoiamento 
mínimo de eleitores a que se refere o § 112 do 
art. 712• 

§ 112 A prova do apoiamento mínimo de 
eleitores é feita por meio de suas assinaturas, 
com menção ao número do respectivo título 
eleitoral, em listas organizadas para cada 
Zona, sendo a veracidade das respectivas as
sinaturas e o número dos títulos atestados pelo 
Escrivão Eleitoral. 

§ 212 O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo 
de cada lista que lhe for apresentada e, no 
prazo de quinze dias. lavra o seu atestado. 
devolvendo-a ao interessado. 

§ 312 Protocolado o pedido de registro no 
Tribunal Superior Eleitoral, o processo res
pectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é 
distribuído a um Relator, que, ouvida a Pro
curadoria-GeraI. em dez dias, determina, em 
igual prazo. diligências para sanar eventuais 
falhas do processo. 
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§ 4.l! Se não houver diligências a determinar. 
ou após o seu atendimento. o Tribunal Supe
rior Eleitoral registra o estatuto do partido. no 
prazo de trinta dias. 

Art. 10. As alterações programáticas ou es
tatutárias, após registradas no Oficio Civil 
competente, devem ser encaminhadas, para o 
mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 11. O partido com registro no Tribunal 
Superior Eleitoral pode credenciar, respecti
vamente: 

I - delegados perante o Juiz Eleitoral; 
11 -delegados perante o Tribunal Regional 

Eleitoral; 
III - delegados perante o Tribunal Supe

rior Eloitoral. 
Parágrafo único. Os delegados credencia

dos pelo órgão de direção nacional repre
sentam o partido perante quaisquer Tribunais 
ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos 
órgãos estaduais, somente perante o Tribunal 
Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais do 
respectivo Estado, do Distrito Federal ou Ter
ritório Federal; e os credenciados pelo órgão 
municipal, perante o Juiz Eleitoral da respec
tiva jurisdição. 

CAPÍTULO 11 
DO FUNCIONAMENTO 

PARLAMENTAR 

Art. 12. O partido político funciona, nas 
Casas Legislativas, por intermédio de uma 
bancada, que deve constituir suas lideranças 
de acordo com o estatuto do partido, as dis
posições regimentais das respectivas Casas e 
as normas desta Lei. 

Art. 13. Tem direito a funcionamento parla
mentar, em todas as Casas Legislativas para as 
quais. tenha elegido representante, o partido 
que, em cada 'eleição para a Câmara dos De
putados obtenha o apoio de, no mínimo. cinco 
por cento dos votos apurados. não computados 
os brancos e os nulos, distribuídos em, pelo 
menos, um terço dos Estados. com um mínimo 
de dois por cento do total de cada um deles. 

CAPÍTULO III 
DOS PROGRAMA E DO ESTATUTO 
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Art. 14. Observadas as disposições consti
tucionais e as desta Lei, o partido é livre para 
fixar. em seu programa, seus objetivos polí
ticos e para estabelecer, em seu estatuto. a sua 
estrutura interna. organização e funcionamen
to. 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, 
entre outras. normas sobre: 

I - nome, denominação abreviada e o esta
belecimento da sede na Capital Federal; 

11 - filiação e desligamento de seus mem
bros; 

111 - direitos e deveres dos filiados; 
IV- modo como se organiza e administra, 

com a definição de sua estrutura geral e iden
tificação, composição e competências dos ór
gãos partidários nos níveis municipal, esta
dual e nacional, duração dos mandatos e pro
cesso de eleição dos seus membros; 

V - fidelidade e disciplina partidárias, pro
cesso para apuração das infrações e aplicação 
das penalidades, assegurado amplo direito de 
defesa; 

VI - condições e forma de escolha de seus 
candidatos a cargos e funções eletivas; 

VII - finanças e contabilidade, estabele
cendo, inclusive, normas que os habilitem a 
apurar as quantias que os seus candidatos pos
sam despender com a própria eleição. que 
fixem os limites das contribuições dos filia
dos e definam as diversas fontes de receita do 
partido, além daquelas previstas nesta Lei; 

VIII - critérios de distribuição dos recur
sos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que com
põem o partido; 

IX - procedimento de reforma do programa 
e do estatuto. 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor 
que estiver no pleno gozo de seus direitos 
políticos. 

Art. 17. Considera-se deferida, para todos 
os efeitos, a filiação partidária, com o atendi
mento das regras estatutárias do partido. 

Parágrafo único. Deferida a filiação do eJei-



tor, será entregue comprovante ao interessa
do, no modelo adotado pelo partido. 

AJ:!. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o 
eleitor deverá estar filiado ao respectivo par
tido pelo menos um ano antes da data fixada 
para as eleições, majoritárias ou proporcio
Dais. 

Art. 19. Na primeira semana dos meses de 
maio e dezembro de cada ano, o partido envia, 
aos Juízes Eleitorais, para arquivamento, pu-

. blicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária para efeito de candidatura a cargos 
eletivos, a relação dos nomes de todos os seus 
filiados, da qual constará o número dos títulos 
eleitorais e das seções em que são inscritos. 

§ 12 Se a relação não é remetida nos prazos 
mencionados neste artigo. permanece inalte
rada a filiação de todos os eleitores, constante 
da relação remetida anteriormente. 

§ 22 Os prejudicados por desídia ou má fé 
poderão requerer, direitamente à Justiça Elei
toral, a observância do que prescreve o capul 
deste artigo. 

Art. 20. É facultado ao partido político es
tabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação 
partidária superiores aos previstos nesta Lei. 
com vistas a candidatura a cargos eletivos. 

Parágrafo único. Os prazos de filiação par
tidária, fixados no estatuto do partido, com 
vistas a candidatura a cargos eletivos, não 
podem ser alterados no ato da eleição.. 

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filia
do faz comunicação escrita ao órgão de dire
ção municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em 
que for inscrito. 

Parágrafo único. Decorridos dois dias da 
data da entrega da comunicação, o vínculo 
toma-se extinto, para todos os efeitos. 

Art. 22. O cancelamento imediato da filia-
ção partidária verifica-se nos casos de: 

I - morte; 
11 - perda dos direitos políticos; 
III - expulsão; 
IV - outras formas previstas no. estatuto, 

com comunicação obrigatória ao atingido no 
prazo de quar~nta e oito hQras da decisão. 

Parágrafo único. Quem se fiÍia a outro par
tido deve fazer comunicação ao partido e ao 
juiz de sua. respectiva Zona EI~itoral, para 
cancelar súa filiação; se não o fizer no dia 

imediato ao da nova filiação, fica configurada 
dupla filiação, sendo ambas consideradas nu
las para todos os efeitos. 

CAPÍTULO V 
DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA 

PARTIDÁRIAS 

Art. 23. A responsabilidade por violação 
dos deveres partidários deve ser apurada e 
punida pelo competente órgão, na conformi
dade do que disponha o estatuto de cada par
tido. 

§ 12 Filiado algum pode sofrer medida dis
ciplinar ou punição por conduta que não es
teja tipificada no estatuto do partido político. 

§ 22 Ao acusado é assegurado amplo direito 
de defesa. 

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante 
da bancada de partido deve subordinar sua 
ação parlamentar aos princípios doutrinários 
e programáticos e às diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos de direção partidários. na forma 
do estatuto. 

Art. 25. O estatuto do partido poderá esta
belecer, além das medidas disciplinares bási
cas de caráter partidário, normas sobre pena
lidades, inclusive com desligamento tempo
rário da bancada, suspensão do direito de voto 
nas reuniões internas ou perda de todas as 

. prerrogativas, cargos e funções que exerça em 
decorrência da representação e da proporção 
partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao 
parlamentar que se opuser, pela atitude ou 
pelo voto, às diretrizes legitimamente estabe
lecidas pelos órgãos partidários. 

Art. 26. Perde automaticamente a função ou 
cargo que exerça, na respectiva Casa. Legis
lativa, em virtude da proporção partidária, o 
parlamentar que deixar o partido sob cuja 
legenda tenha sido eleito. 

CAPÍTULO VI 
DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E 

EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 21. Fica cancelado, junto ao Oficio 
Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o re-
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gistro do partido que, na forma de seu estatu
to, se dissolva, se incorpore ou venha a se 
fundir a outro. 

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após 
trânsito em julgado de decisão, determina o 
cancelamento do registro civil e do estatuto 
do partido contra o qual fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recur
sos financeiros de procedência estrangeira; 

11 - estar subordinado a entidade ou go
verno estrangeiros; 

l1I - não ter prestado, nos termos desta 
Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral; 

IV - que mantém organização paramilitar. 
§ lI! A decisão judicial a que se refere este 

artigo deve ser precedida de processo regular, 
que assegure ampla defesa. 

§ 21! O processo de cancelamento é iniciado 
pelo Tribunal à vista de denúncia de qualquer 
eleitor, de representante de partido, ou de re
presentação do Procurador-Geral Eleitoral. 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacio
nais de deliberação, dois ou mais partidos 
poderão fundir-se num só ou incorporar-se um 
ao outro. 

§ lI! No primeiro caso, observar-se-ão as 
seguintes normas; 

I - os órgãos de direção dos partidos ela
borarão projetos comuns de estatuto e progra
ma; 

11 - os órgãos nacionais de deliberação dos 
partidos em processo de fusão votarão em 
reunião conjunta, por maioria absoluta, os 
projetos, e elegerão o órgão de direção nacio
nal que promoverá o registro do novo partido. 

§ 21! No caso de incorporação, observada a 
lei civil, caberá ao partido incorporando deli
berar por maioria absoluta de votos, em seu 
órgão nacional de deliberação, sobre a adoção 
do estatuto e do programa de outra agremia
ção. 

§ 31! Adotados o estatuto e o programa do 
partido incorporador,. realizar-se-á, em reu
nião conjunta dos órgãos nacionais de delibe
ração, a eleição do novo órgão de direção 
nacional. 

§ ~ Na hipótese de fusão, a existência legal 
do novo partido tem início com o registro, no 
Ofício Civil competente da Capital Federal, 
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do estatuto e do programa, cujo requerimento 
deve ser acompanhado das atas das decisões 
dos órgãos competentes. 

§ 51! No caso de incorporação. o instrumento 
respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 
competente, que deve. então, cancelar o re
gistro do partido incorporado a outro. 

§ 6l! Havendo fusão ou incorporação de par
tidos, os votos obtidos por eles, na última 
eleição geral para a Câmara dos Deputados. 
devem ser somados para efeito do funciona
mento parlamentar, nos termos do art. 13, da 
distribuição dos recursos do Fundo Partidário 
e do acesso gratuito ao rádio e à televisão. 

§ 71! O novo estatuto ou instrumento de 
incorporação deve ser levado a registro e 
averbado, respectivamente, no Ofício Civil e 
no Tribunal Superior Eleitoral. 

TÍTULO l1I 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE 

DOS PARTIDOS 

CAPÍTULO I 
DAS PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 30. O partido político, através de seus 
órgãos nacionais, regionais e municipais. 
deve manter escrituração contábil, de forma 
a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas. 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta 
ou indiretamente, sob qualquer forma ou pre
texto, contribuição ou auxílio pecuniário ou 
estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente 
de: 

I - entidade ou governo estrangeiros: 
11 - autoridade ou órgãos públicos, ressal

vadas as dotações referidas no art. 38; 
l1I - autarquias, empresas públicas ou con

cessionárias de serviços públicos, sociedades 
de economia mista e fundações instituídas em 
virtude de lei e para cujos recursos concorram 
órgãos ou entidades governamentais; 

IV - entidade de classe ou sindical. 
Art. 32. O partido está obrigado a enviar. 



anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço de suas prestações de contas, por prazo não 
contábil do exercício findo, até o dia 30 de inferior a cinco anos; 
abril do ano seguinte. V - obrigatoriedade de prestação de con-

§ lQ O balanço contábil do órgão nacional tas, pelo partido políticos, seus comitês e can
será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, didatos. no encerramento da campanha elei
o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regio- toral, com o recolhimento imediato à tesou
nais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos raria do partido dos saldos financeiros even-
Juízes Eleitorais. tualmente apurados. 

§ 2Q A Justiça Eleitoral determina, imedia- Parágrafo único. Para efetuar os exames 
tamente, a publicação dos balanços na im- necessários ao atendimento do disposto no 
prensa oficial, e, onde ela não exista, procede caput, a Justiça Eleitoral pode requisitar téc
à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral. nicos do Tribunal de Contas da União ou dos 

§ 3Q No ano em que ocorrem eleições, o Estados, pelo tempo que for necessário. 
partido deve enviar balancetes mensais à Jus- Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os 
tiça Eleitoral, durante os quatro meses ante- Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de de
riores e os dois meses posteriores ao pleito. núncia fundamentais de filiado ou delegado 

Art. 33. Os balanços devem conter, entre de partido, de representação do Procurador-
outros, os seguintes itens: Geral ou Regional ou de iniciativa do Corre-

I - discriminação dos valores e destinação gedor, determinação o exame da escrituração 
dos recursos oriundos do fundo partidário; do partido e a apuração de qualquer ato que 

11 - origem e valor das contribuições e viole as prescrições legais ou estatutárias a 
doações; que, em matéria financeira, aquele ou seus 

III - despesas de caráter eleitoral, com a filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, 
especifICação e comprovação dos gastos com determinar a quebra de sigilo bancário das 
programas no rádio e televisão, comitês, pro- contas dos partidos para o esclarecimento ou 
paganda, publicações, comícios, e demais ati- apuração de fatos vinculados à denúncia. 
vidades de campanha; Parágrafo único. O partido pode examinar, 

IV - discriminação detalhada das receitas na Justiça Eleitoral, as prestações de contas 
e despesas. mensais ou anuais dos demais partidos, quin-

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fisca- ze dias após a publicação dos balanços finan
lização sobre a escrituração contábil e a pres- ceiros, aberto o prazo de cinco dias para im
tação de contas do partido e das despesas de pugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, indi
campanha eleitoral, devendo atestar se elas car provas e pedir abertura de investigação 
refletem adequadamente a real movimentação para apurar qualquer ato que viole as prescri
financeira, os dispêndios e recursos aplicados ções legais ou estatutárias a que, em matéria 
nas campanhas eleitorais, exigindo a observa- financeira, os partidos e seus filiados estejam 
ção das seguintes normas: sujeitos. 

I - obrigatoriedade de constituição de co- Art. 36. Constatada a violação de normas 
mitês e designação de dirigentes partidários legais ou estatutárias, ficará o partido sujeito 
específicos, para movimentar recursos finan- às seguintes sanções: 
ceiros nas campanhas eleitorais; I - no caso de recursos de origem não 

lI-caracterização da responsabilidade dos mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 
dirigentes do partido e comitês, inclusive do recebimento das quotas do fundo partidário 
tesoureiro, que responderão, civil e criminal- até que o esclarecimento seja aceito pela Jus-
mente, por quaisquer irregularidades; tiça Eleitoral; 

III - escrituração contábil, com documen- 11 - no caso de recebimento de recursos 
tação que comprove a entrada e saída de di- mencionados no art. 31, fica suspensa a par-
nheiro ou de bens recebidos e aplicados; ticipação no fundo partidário por um ano; 

IV - obrigatoriedade de ser conservada - III - no caso de recebimento de doações 
pelo partido a documentação comprobatória cujo valor ultrapasse os limites previstos no 

383 



art. 39, § ~, fica suspensa por dois anos a 
participação no fundo partidário e será apli
cada ao partido multa correspondente ao valor 
que exceder aos limites fixados. 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou 
sua desaprovação total ou parcial, implica a 
suspensão de novas quotas do fundo partidá
rio e sujeita os responsáveis as penas da lei, 
cabíveis na espécie. aplicado também o dis
posto no art. 28. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral pode 
determinar diligências necessárias à comple
mentação de informações ou ao saneamento 
de irregularidades encontradas nas contas dos 
órgãos de direção partidária ou de candidatos. 

CAPÍTULO 11 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência 
Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Par
tidário) é constituído por: 

I - multas e penalidades pecuniárias apli
cadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas; 

11 - recursos financeiros que lhe forem 
destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual; 

III - doações de pessoa fisica ou jurídica, 
efeituadas por intermédio de depósitos ban
cários diretamente na conta do Fundo Parti
dário; 

IV - dotações orçamentarias da União em 
valor nunca inferior, cada ano, ao número de 
eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano 
anterior ao da proposta orçamentária, multi
plicados por trinta e cinco centavos de real. 
em valores de agosto de 1995. 

§ lI! (VETADO) 
§ 21! (VETADO) 
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o 

partido político pode receber doações de pes
soas fisicas e jurídicas para constituição de 
seus fundos. 

§ lI! As doações de que trata este artigo 
podem ser feitas diretamente aos órgãos de 
direção nacional, estadual e municipal, que 
remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o de-

384 

monstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contá-
bil. . 

§ 21! Outras doações, quaisquer que sejam. 
devem ser lançadas na contabilidade do par
tido, definidos seus valores em moeda corren
te. 

§ 31! As doações em recursos financeiros 
devem ser, obrigatoriamente, efetuadas por 
cheque cruzado em nome do partido político 
ou por depósito bancário diretamente na conta 
do partido político. 

§ 411 O valor das doações feitas a partido 
político, por pessoa jurídica, limita-se à im
portância máxima calculada sobre o total das 
dotações previstas no inciso IV do artigo an
terior, corrigida até o mês em que se efetuar 
a doação. obedecidos os seguintes percen
tuais: 

I - para órgãos de direção nacional: até 
dois décimos por cento; 

II - para órgãos de direção regional e mu
nicipal: até dois centésimos por cento. 

Art. 40. A previsão orçamentária de recur
sos para o Fundo Partidário deve ser consig
nada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tri
bunal Superior Eleitoral. 

§ lI! O Tesouro Nacional depositará, men
salmente, os duodécimos no Banco do Brasil, 
em conta especial à disposição do Tribunal 
Superior Eleitoral. . 

§ 21! Na mesma conta especial serão depo
sitadas as quantias arrecadadas pela aplicação 
de multas e outras penalidades pecuniárias, 
previstas na Legislação Eleitoral. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, den
tro de cinco dias, a contar da data do depósito 
a que se refere o § lI! do artigo anterior, fará 
a respectiva distribuição aos órgãos nacionais 
dos partidos, obedecendo aos seguintes crité
rios: 

I - um por cento do total do Fundo Parti
dário será destacado para entrega, em partes 
iguais, a todos os partidos que tenham seus 
estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral; 

11 - noventa e nove por cento do total do 
Fundo Partidário serão distribuídos aos parti
dos que tenham preenchido as condições do 
art. 13, na proporção dos votos obtidos na 



última eleição geral para a Câmara dos Depu
tados. 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou cadu
cidade do órgão de direção nacional do parti
do, reverterá ao Fundo Partidário a quota que 
a este caberia. 

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos 
recuros oriundos do Fundo Partidário serão 
feitos em estabelecimentos bancários contro
lados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 
Público Estadual ou, inexistindo estes, no 
banco escolhido pelo órgão direito do partido. 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Par
tidário serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do 
partido, permitido o pagamento de pessoal. a 
qualquer título, este último até o limite máxi
mo de vinte por cento do total recebido; 

11. - na propaganda doutrinária e política; 
III - no alistamento e campanhas eleito

rais; 
IV - na criação e manutenção de instituto 

ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política, sendo esta aplicação de. no 
mínimo, vinte por cento do total recebido. 

§ }2 Na prestação de contas dos órgãos de 
direção partidária de qualquer nível devem ser 
discriminadas as despesas realizadas com re
curso do Fundo Partidário, de modo a permitir 
o controle da Justiça Eleitoral sobre o cum
primento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo. 

§ 22 A Justiça Eleitoral pode, a qualquer 
tempo, investigar sobre a aplicação de recur
sos oriundos do Fundo Partidário. 

TÍTULO IV 
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E 

À TELEVISÃO 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, 
gravada ou ao vivo. efetuada mediante trans
missão por rádio e televisão será realizada 
entre as dezenove horas e trinta minutos e as 
vinte e duas horas para, com exclusividade: 

I - difundir os programas partidários; 
11 - transmitir mensagens aos filiados so

bre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das ativida
des congressuais do partido: 

111 - divulgar a posição do partido em 
relação a temas político-comunitários. 

§ 12 Fica vedada, nos programas de que 
trata este Título; 

I - a participação de pessoa filiada a par
tido que não o responsável pelo programa: 

11 - a divulgação de propaganda de candi
datos a cargos eletivos e a defesa de interesses 
pessoais ou de outros partidos; 

III - a utilização de imagens ou cenas 
incorretas ou incompletas, efeitos ou quais
quer outros recursos que distorçam ou fal
seiem os fatos ou a sua comunicação. 

§ 220 Tribunal Superior Eleitoral,julgando 
procedente representação de partido, cassará 
o direito de transmissão a que faria jus, no 
semestre seguinte. do partido que contrariar 
o disposto neste artigo. 

§ 32 A propaganda partidária, no rádio e na 
televisão, fica restrita aos horários gratuitos 
disciplinados nesta Lei, com proibição de pro
paganda paga. 

Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão 
ficam obrigadas a realizar, para os partidos 
políticos, na forma desta Lei, transmissões 
gratuitas em âmbito nacional e estadual, por 
iniciativa e sob a responsabilidade dos res
pectivos órgãos de direção. 

§ 12 As transmissões serão em bloco, em 
cadeia nacional ou estadual, e em inserções 
de trinta segundos e um minuto, no intervalo 
da programação normal das emissoras. 

§ 22 A formação das cadeias, tanto nacional 
quanto estaduais. será autorizada pelo Tribu
nal Superior Eleitoral. que fará a necessária 
requisição dos horários as emissoras de rádio 
e de televisão, mediante requerimento dos ór
gãos nacionais dos partidos, com antecedên
cia mínima de quinze dias. 

§ 32 No requerimento a que se refere o 
parágrafo anterior. o órgão partidário solici
tará conjuntamente a fixação das· datas de 
formação das cadeiras, nacionais e estaduais. 

§ 4l! O Tribunal Superior Eleitoral, inde
pendentemente do âmbito nacional ou esta
dual da transmissão, havendo coincidência de 
data, dará prioridade ao partido que apresen
tou o requerimento em primeiro lugar. 
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§ 511 As fitas magnéticas com as gravações 
dos programas em bloco ou em inserções se
rão entregues às emissoras com a antecedên
cia mínima de doze horas da transmissão. 

§ 611 As inserções a serem feitas na progra
mação das emissoras serão determinadas: 

I - Pelo Tribunal Superior Eleitoral, quan
do solicitadas por órgãos de direção nacional 
de partido; 

11 - pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
quando solicitadas por órgãos de direção es
tadual de partido. 

§ 711 Em cada rede somente serão autoriza
das até dez inserções de trinta segundos ou 
cinco de um minuto por dia. 

Art. 47. Para agilizar os procedimentos, 
condições especiais podem ser pactuadas di
retamente entre as emissoras de rádio e de 
televisão e os órgãos de direção do partido, 
obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, 
dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral 
da respectiva jurisdição. 

Art. 48. O partido registrado no Tribunal 
Superior Eleitoral que nào atenda ao disposto 
no art. 13 tem assegurada a real ização de um 
programa em cadeia nacional, em cada semes
tre, com a duração de dois minutos. 

Art. 49. O partido que atenda ao disposto 
no art. 13 tem assegurado: 

I - a realização de um programa, em cadeia 
nacional e de um programa, em cadeia esta
dual em cada semestre, com a duração de 
vinte minutos cada; 

11 -a utilização do tempo total de quarenta 
minutos, por sem este, para inserções de trinta 
segundos ou um minuto, nas redes nacionais, 
e de igual tempo nas emissoras estaduais. 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50. (VETADO) 
Art. 51. É assegurado ao partido político 

com estatuto registrado no Tribunal Superior 
Eleitoral o direito à utilização gratuita de es
colas públicas ou Casas Legislativas para a 
realização de suas reuniões ou convenções, 
responsabilizando-se pelos danos porventura 
causados com a realização do evento. 
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Art. 52 (VETADO) 
Parágrafo único. As emissoras de rádio e 

televisão terão direito a compensação fiscal 
pela cedência do horário gratuito previsto 
nesta Lei. 

Art. 53. A fundação ou instituto de direito 
privado, criado por partido político, destinado 
ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à edu
cação política, rege-se pelas normas da lei 
civil e tem autonomia para contratar com ins
tituições públicas e privadas, prestar serviços 
e manter estabelecimentos de acordo com 
suas finalidades, podendo, ainda, manter in
tercâmbio com instituições não nacionais. 

Art. 54. Para fins de aplicação das normas 
estabelecidas nesta Lei, consideram-se como 
equivalente a Estados e Municípios e Distrito 
Federal e os Territórios e respectivas divisões 
político-administrativas. 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS 

Art. 55. O partido político que, nos termos 
da legislação anterior. tenha registro definiti
vo, fica dispensado na condição estabelecida 
no § 111 do art. 711, e deve providenciar a adap
tação de seu estatuto às disposições desta Lei, 
no prazo de seis meses da data de sua publi
cação. 

§ 111 A alteração estatutária com a finalidade 
prevista neste artigo pode ser realizada pelo 
partido político em reunião do órgão nacional 
máximo, especialmente convocado na forma 
dos estatutos, com antecedência mínima de 
trinta dias e ampla divulgação, entre seus ór
gãos e filiados, do projeto do estatuto. 

§ 211 Aplicam-se as disposições deste artigo 
ao partido que, na data da publicação desta 
lei: 

I - tenha completado seu processo de or
ganização nos termos da legislação anterior e 
requerido o registro definitivo; 

11 - tenha seu pedido de registro sub judi
ce, desde que sobrevenha decisão favorável 
do órgão judiciário competente; 

III - tenha requerido registro de seus es-



tatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
após o devido registro como entidade civil. 

Art. 56. No período entre a data da publi
cação desta Lei e o início da próxima legisla
tura, será observado o seguinte: 

I - fica assegurado o direito ao funciona
mento parlamentar na Câmara dos Deputados 
ao partido que tenha elegido e mantenha fi
liados, no mínimo, três representantes de di
ferentes Estados; 

11 - A Mesa Diretora da Câmara dos De
putados disporá sobre o funcionamento da 
representação partidária conferida, nesse pe
ríodo, ao partido que possua representação 
eleita ou filiada em número inferior ao dis
posto no inciso anterior; 

III - ao partido que preencher as condições 
do inciso I é assegurada a realização anual de 
um programa, em cadeia nacional, com a du
ração de dez minutos. 

IV - ao partido com representante na Câ
mara dos Deputados desde o início da Sessão 
Legislativa de 1995, fica assegurada a reali
zação de um programa em cadeia nacional em 
cada semestre, com a duração de cinco minu
tos, não cumulativos com o tempo previsto no 
inciso III; 

V - vinte e nove por cento de Fundo Par
tidário será destacado para distribuição a to
dos os partidos com estatutos registrados no 
Tribunal Superior Eleitoral, na proporção da 
representação parlamentar filiada no início da 
Sessão Legislativa de 1995. 

Art. 57. No período entre o início da próxi
ma Legislatura e a proclamação dos resulta
dos da segunda eleição geral subseqüente para 
a Câmara dos Deputados, será observado o 
seguinte: 

I - direito a funcionamento parlamentar ao 
partido com registro definitivo de seus esta
tutos no Tribunal Superior Eleitoral até a data 
da publicação desta Lei que, a partir de sua 
fundação tenha concorrido ou venha a con
correr às eleições gerais para a Câmara dos 
Deputados, elegendo representante em suas 
eleições consecutivas: 

a) na Câmara dos Deputados, toda vez que 
eleger representante em, no mínimo, cinco 
Estados e obtiver um por cento dos votos 

apurados no País, não computados os brancos 
e os nulos; 

b) nas Assembléias Legislativas e nas Câ
maras de Vereadores, toda vez que, atendida 
a exigência do inicio anterior, eleger repre
sentante para a respectiva Casa e obtiver um 
total de um por cento dos votos apurados na 
Circunscrição, não computados os brancos e 
os nulos; 

11 - vinte e nove por cento do Fundo Par
tidário será destacado para distribuição, aos 
Partidos que compram o disposto no art. 13 
ou no inciso anterior, na proporção dos votos 
obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados; 

III - é assegurada, aos Partidos a que se 
refere o inciso I, observadas, no que couber, 
as disposições do Título IV: 

a) a realização de um programa em cadeia 
nacional, com duração de dez minutos por 
semestre; 

b) a utilização do tempo total de vinte mi
nutos por semestre em inserções de trinta se
gundos ou um minuto, nas redes nacionais e 
de igual tempo nas emissoras dos Estados 
onde hajam atendido ao disposto no inciso I. 
b. 

Art. 58. A requerimento de partido. o Juiz 
Eleitoral devolverá as fichas de filiação par
tidária existentes no cartório da respectiva 
Zona, devendo ser organizada a primeira re
lação de filiados. nos termos do art. 19. obe
decidas as normas estatutárias. 

Parágrafo único. Para efeito de candidatura 
a cargo eletivo será considerada como primei
ra filiação a constante das listas de que trata 
este artigo. 

Art. 59. O art. 16 da Lei n2 3.071, de 12 de 
janeiro de 1916 (Código Civil), passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 16 .................................................... .. 

III - os partidos políticos. 

§ 32 Os partidos políticos regerase-ão pelo 
disposto, no que lhes for aplicável, nos arts. 
17 a 22 deste Código e em lei específica." 

Art. 60. Os artigos a seguir enumerados da 
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Lei n2 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 114 ................................................... .. 

III - os atos constitutivos e os estatutos 
dos partidos políticos. 

Art. 120. O registro das sociedades, funda
ções e partidos políticos consistirá na decla
ração, feita em livro, pelo oficial, do número 
de ordem, da data da apresentação e da espé
cie do ato constitutivo, com as seguintes in
dicações: 

Parágafo único. Para o registro dos partidos 
políticos, serão obedecidos, além dos requisi
tos deste artigo, os estabelecidos em lei espe
cífica." 

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral ex
pedirá instruções para a fiel execução desta 
Lei. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 63. Ficam revogadas a Lei n2 5.682, de 
21 de julho de 1971, e respectivas alterações, 
a Lei n2 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei 
n2 6.817, de 5 de setembro de '980; a Lei n2 

6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 
da Lei n2 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei 
n2 7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei n2 

7.514, de 9 dejulho de 1986. 
Brasília, 19 de setembro de 1995; 1742 da 

. Independência e 1072 da República. 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MA

CIEL 
Nelson A. Jobim 

RAZÕES DE VETO 

Mensagem n2 977 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência, que, nos ter-

mos do parágrafo 12 do artigo 66 da Consti
tuição Federal, decidi vetar parcialmente o 
Projeto de Lei n2 1.670, de 1989 (n2 156/92 
no Senado Federal), que "Dispõe sobre par
tidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14. 
§ 32, inciso V, da Constituição Federal". 

Os dispositvos ora vetados são os seguintes: 
§§ lº e 2º do art. 38. 
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"Art. 38 ...................................................... . 

§ 12 No ano em que se realizem eleições 
gerais de qualquer nível, será dobrado o valor 
das dotações orçamentárias a que se refere o 
inciso IV. 

§ 22 As doações a que se refere o inciso 11 
podem ser reduzidas na determinação da base 
de cálculo do imposto de renda de pessoas 
fisicas e jurídicas." 

Razões do veto: 
Deve-se ter em mente que a estabilização 

permanente e a retomada sutentada do cres
cimento somente serão atingidas se houver 
equilíbrio duradouro das contas públicas. A 
administração correta dos recursos governa
mentais supõe o ajustamento do volume de 
gasto à capacidade de financiamento não in
flacionário do setor público. Este critério deve 
ser complementado por uma adequada utili
zação de tais recursos, que são escassos. em 
face das necessidades econômicas e sociais 
do País. Dessa forma, o orçamento precisa ser 
compatível com a efetiva disponibilidade de 
recursos, para evitar que programas sociais 
prioritários sofram solução de continuidade. 

O projeto de lei estabelece, ainda, que as 
doações de pessoas fisicas ou jurídicas ao 
Fundo Partidário poderão ser deduzidas na 
determinação da base de cálculo do imposto 
de renda (arts. 38, IV, § 22 ). Todavia, segundo 
o art. 150, § 62, da Constituição. qualquer 
subsídio ou isenção, redução de base de cál
culo, concessão de crédito presumido, anistia 
ou remissão, relativos a impostos. taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido me
diante lei específica, que regule exclusiva
mente essas matérias ou o correspondente tri
buto ou contribuição. Portanto, trata-se de 
dispositivo inconstitucional. 

Ar/. 50. 
"Art. 50. O partido, inclusive sua fundação 

ou instituto, goza de imunidade tributária re
lativamente ao seu· patrimônio, renda ou ser
viços. nos termos do art. 150. VI, c e § 42, da 
Constituição Federal." 

Razões do velo: 
O art. 50 estende a imunidade tributária de 

que gozam os partidos políticos e suas funda
ções, referentes aos impostos sobre opátri-



mõnio, renda ou serviço relacionados com as 
finalidades essenciais dessas entidades, aos 
institutos vinculados aos partidos, extrapolan
do o que prevê o art. 150, VI. "c" e § 42, da 
Constituição. Apresenta, portanto, vício de in
constitucionalidade. 

Ademais, trata-se de matéria que já se en
contra devidamente regulada no art. 92, IV, 
"c", c/c o art. 14, ambos da Lei n2 5.172, de 
25 de outubro de 1966. Código Tributário 
Nacional, que prescrevem as condições de 
enquadramento aos ditames do preceito cons
titucional assinalado. 

Art. 52. caput 
.. Art. 52. O partido goza de isenção de im

posto de qualquer natureza e de gratuidade na 
publicação de atas, editais, balanços financei
ros e pequenas notas informativas na impren
sa oficial e emissoras de rádio e de televisão 
de propriedade da União, do Estado e Muni
cípio, existentes na cidade onde tiverem sede 
seus órgão de deliberação e direção, de acordo 

com instruções a serem baixadas pelo Tribu
nal Superior Eleitoral. 

Razões do veto: 
Segundo o art. 150, § 62, da Constituição, 

qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, ta
xas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, que regule exclusiva
mente essas matérias ou o correspondente tri
buto ou contribuição. 

Portanto, trata-se de dispositivo inconstitu
cional. 

Estas; Senhor Presidente, as razões que me 
levaram a vetar em parte o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de setembro de 1995. 
Marco Antonio de Oliveira Maciel 

DECRETO lIJ2 1.590, DE 10 DE AGOSTO DE 1995 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos 
servidores da Administração Pública Federal 
direta. das autarquias e das fundações públi
cas federais. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no art. 19 da Lei n2 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, com a redação dada pelo 
art. 22 da Lei n2 8.270, de 17 de dezembro de 
1991. 

DECRETA: 
Art. 12 A jornada de trabalho dos servidores 

da Administração Pública Federal direta, das 
. autat.quias e das fundações públicas federais, 

será de oito horas diárias e: 
I - carga horária de quarenta horas sema

nais, exceto nos casos previstos em lei espe
cífica, para aos ocupantes de cargos de pro
vimento efetivo; 

11 - regime de dedicação integral, quando 

se tratar de servidores ocupantes de cargos 
em comissão ou função de direção, chefia e 
assessoramento superiores, cargos de direção, 
funç.iio gratificada e gratificação de repre
sentação. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a 
que se encontram sujeitos, os servidores refe
ridos no inciso 11 poderão, ainda, ser convo
cados sempre que presente interesse ou ne
cessidade de serviço. 

Art. 22 Para os serviços que exigirem ativi
dades contínuas de 24 horas, é facultada a 
adoção do regime de turno ininterrupto de 
revezamento . 

Art. 32 Quando os serviços exigirem ativi
dades contínuas de regime de turnos ou esca
las em período igualou superior a quatorze 
horas ininterruptas, é facultado ao dirigente 
máximo do órgão ou da entidade autorizar os 
servidores que trabalham no período noturno 
a cumprir jornada de trabalho de seis horas 
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diárias e carga horária de trinta horas sema
nais, devendo-se, neste caso, dispensar o in
tervalo para refeições. 

§ Il1 Entende-se por período noturno aquele 
que ultrapassar as 21 horas. 

§ 211 Os dirigentes máximos dos órgãos ou 
entidades farão publicar no Diário Oficial da 
União, a cada seis meses, a relação e ajornada 
de trabalho dos servidores aos quais se apli
que o disposto neste artigo. 

Art. 4lI Aos Ministros de Estados e aos ti
tulares de órgãos essenciais da Presidência da 
República, bem como a seus respectivos Che
fes de Gabinete e. também, aos titulares de 
cargos de Natureza Especial e respectivos 
Chefes de Gabinete é facultado autorizar jor
nada de trabalho de seis horas e carga horária 
de trinta horas semanais às secretárias que os 
atendam diretamente, limitadas. em cada 
caso. a quatro. 

Art. 511 Os Ministros de Estado e os dirigen
tes máximos de autarquias e fundações públi
cas federais fixarão o horário de funciona
mento dos órgãos e entidades sob cuja super
visão se encontrem. 

§ I l1 Os horários de início e de término da 
jornada de trabalho e dos intervalos de refei
ção e descanso. observado o interesse do ser
viço. deverão ser estabelecidos previamente 
e adequados às conveniências e às peculiari
dades de cada órgão ou entidade, unidade ad
ministrativa ou atividade, respeitada a carga 
horária correspondente aos cargos. 

§ 211 O intervalo para refeição não poderá 
ser inferior a uma hora nem superior a três 
horas. 

Art. 611 O controle de assiduidade e pontua-
lidade poderá ser exercido mediante: 

I - controle mecânico; 
11 ~ controle eletrônico; 
III - folha de ponto. 
§ III Nos casos em que o controle seja feito 

por intermédio de assinaturas em folha de 
ponto. esta deverá ser distribuída e recolhida 
diáriamente pelo chefe imediato, após confir
mados os registros de presença, horários de 
entrada e saída, bem como as ocorrências de 
que trata o art. 7l1• 

§ 211 Na folha de ponto de cada servidor. 

390 

deverá constar a jornada de trabalho a que o 
mesmo estiver sujeito. 

§ 311 As chefias imediatas dos servidores 
beneficiados pelo art. 98 da Lei nll 8.112. de 
11 de dezembro de 1990. deverão compatibi
lizar o disposto naquele artigo com as normas 
relativas às jornadas de trabalho regulamen
tadas por esse Decreto. 

§ 4lI Os servidores, cujas atividades sejam 
executadas fora da sede do órgão ou entidade 
em que tenha exercício e em condições ma
teriais que impeçam o registro diário de pon
to. preencherão boletim semanal em que se 
comprove a respectiva assiduidade e efetiva 
prestação de serviço. 

§ 511 O desempenho das atividades afetas 
aos servidores de que trata o parágrafo ante
rior será controlado pelas respectivas chefias 
imediatas. 

§ 6lI Em situações especiais em que os re
sultados possam ser efetivamente mensurá
veis. o Ministro de Estado poderá autorizar a 
unidade administrativa a realizar o programa 
de gestão. cujo teor e acompanhamento tri
mestral deverão ser publicados no Diário Ofi
ciaI da União. ficando os servidores envolvi
dos dispensados do controle de assiduidade. 

§ 711 São dispensados do controle de fre
qüência os ocupantes de cargos: 

a) de Natureza Especial: 
b) do Grupo-Direção e Assessoramento Su

periores-DAS, iguais ou superiores ao nível 
4; 

c) de Cargos de Direção - CD, iguais ou 
superiores ao nível 3. 

Art. 711 Eventuais atrasos ou saídas anteci
padas decorrentes de interesse do serviço po
derão ser abonados pela chefia imediata. 

Art. 811 A freqüência do mês deverá ser en
caminhada às unidades de recursos humanos 
do respectivo órgão ou entidade até o quinto 
dia útil do mês subseqüente. contendo as in
formações das ocorrências verificadas. 

Art. 911 No prazo de trinta dias, contados da 
publicação deste Decreto, o dirigente máximo 
do órgão ou entidade fixará os critérios com
plementares necessários à sua implementa
ção, com vistas a adequá-los às peculiaridades 



de cada unidade administrativa e atividades 
correspondentes. 

Art. 10. O Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado fará publicar 
o modelo de folha de ponto para registro da 
freqüência dos servidores, bem como a re
lação dos cargos efetivos cuja carga horária 
seja distinta da referida no inciso I do art. 
111• 

Art. 11. Às unidades de controle interno e 
no Ministério da Administração Federal e Re
forma do Estado compete zelar pelo fiel cum
primento do disposto neste Decreto. 

Art. 12. O descumprimento das normas es
tabelecidas neste Decreto sujeitará o servidor 
e o chefe imediato ao disposto no Título V da 
Lei n1l 8.112, de 1990. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se os Decretos nlls 
50.350, de 17 de março de 1961, e 373, de 23 
de dezembro de 1991. 

Brasília, 10 de agosto de 1995; 17411 da 
Independência e 10711 da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Luiz Carlos 
Bresser Pereira 

DECRETO ~ 1.601, DE 23 DE AGOSTO DE 1995 

Dispõe sobre a dispensa de recursos em 
ações judiciais na esfera de competência da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
em virtude de precedentes judiciais. e dá ou
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição. 

DECRETA: 
Art. 111 Fica a Procuradoria-Geral da Fazen

da Nacional dispensada de interpor os recur
sos cabíveis quando a decisão versar, no mé
rito, exclusivamente sobre os temas indicados 
no Anexo deste Decreto, desde que inexista 
qualquer outro fundamento relevante. 

Art. 211 Nas causas em que a representação 
da União competir à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, em que haja manifestação 
jurisprudencial reiterada e uniforme e deci
sões definitivas do Supremo Tribunal Federal 
ou do Superior Tribunal de Justiça, em suas 
respectivas áreas de competência, fica o Pro
curador-Geral da Fazenda Nacional autoriza
do a declarar, mediante parecer fundamenta
do, aprovado pelo Ministro. de Estado da Fa
zenda, as matérias em relação às quais é de 
ser dispensada a apresentação de recursos. 

Art. 311 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasilia, 23 de agosto de 1995; 17411 da 
Independência e 10711 da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Nelson A. Jo
bim, Pedro Malan 

ANEXO 

I. Empréstimo compulsório instituído pelo 
Decreto-lei nll 2.288, de 23 de julho de 1986, 
sobre a aquisição de combustível e veículos 
automotores. 

2. Contribuição ao FINSOCIAL - majo
ração de alíquotas acima de 0,5% (meio por 
cento), em relação às empresas comerciais e 
mistas (Lei nll 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, art. 92, Lei nll 7.787, de 30 de junho de 
1989; Lei nll 7.894, de 24 de novembro de 
1989; Lei nll 8.147, de 28 de dezembro de 
1990). 

3. Contribuição social sobre o lucro (ano
base 1988, exercício 1989 - Lei nll 7.689, de 
1988). 

4. Imposto Provisório sobre Movimentação 
ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira - IPMF (Lei 
Complementar nll 77, de 10 de fevereiro de 
1993), quanto à exigência no ano de 1993 e 
ao não reconhecimento das imunidades pre
vistas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", 
"c" e "d", da Constituição. 

5. Taxa de Licenciamento de Importação 
(Lei nll 2.145, de 29 de dezembro de 1953, 
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art. 10, com a redação do art. 12 da Lei n2 

7.690. de 15 de dezembro de 1988). 
6. Sobre tarifa ao Fundo Nacional de Tele

comunicações. 

7. ICMS na importação de mercadorias (Sú
mula STF 577) .. 

8. Adicional de Tarifa Portuária (salvo na 
hipótese da Súmula 50 do STJ). 

DECRETO Nº 1.630, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a atualização do valor fixado 
no art. IrL da Lei nrL 8.197, de 27 de junho de 
1991, que disciplina a transação nas causas 
de interesse da União, suas autarquias, fun
dações e empresas públicas federais, e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos arts. 12• § 12, e 32• da Lei n2 8.197. 
de 27 de junho de 1991. 

DECRETA: 
Art. 12 Fica alterado para R$ 1.000,00 (um 

mil reais) o valor fixado no art. 12• caput. da 
Lei n2 8.197, de 27 de junho de 1991. 

Parágrafo único. Nas causas de valor supe
rior no limite previsto neste artigo, a transa
ção. sob pena de nulidade, somente será pos
sível com a prévia e expressa autorização de 
Ministro de Estado ou de titular de Secretaria 
da Presidência da República. a cuja área de 
competência estiver afeto o assunto, no caso 
da União, e da autoridade máxima da autar
quia. da fundação ou da empresa pública. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 12 de setembro de 1995; 1742 da 
Independência e 1072 da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Nelson A. Jo
bim. Pedro Malan. Geraldo Magela da Cruz 
Quintão 

DECRETO Nº- 1.647, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Regulamenta as Leis nºs 7.862, de 30 de 
outubro de 1989. 8.029. de /2 de abril de 
/990. 803/, de /2 de abril de /990, 8.250, 
de 24 de outubro de /99/, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 84, inciso IV. da 
Constituição. e tendo em vista o disposto nas 
Leis n2s 7.862. de 30 de outubro de 1989. 
8.029. de 12 de abril de 1990,8.031. de 12 
de abril de 1990, e 8.250, de 24 de outubro 
de 1991. 

DECRETA: 
Art. 12 Fica autorizado o Ministério da Fa

zenda a negociar as obrigações vencidas e 
vincendas, decorrentes de norma legal ou ato. 
inclusive contrato, das entidades que tenham 
a assunção de. suas obrigações, pela União, 
autorizada por lei. 
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Parágrafo único. Para os fins do disposto 
neste artigo, encaminhará o liqüidante. o in
ventariante. ou o administrador. ao Ministério 
da Fazenda: 

a) quadro demonstrativo das obrigações 
vencidas e vincendas da responsabilidade da 
entidade; 

b) originais dos instrumentos contratuais ou 
de outros documentos comprobatórios detais 
obrigações: 

c) declaração expressa reconhecendo a cer
teza, liquidez e exatidão dos montantes das 
obrigações; 

d) manifestação da Auditoria Interna ou, na 
sua ausência, da Secretaria Federal de Con
trole. atestando a regularidade das contrata
ções, à vista das normas federais aplicáveis 
aos contratos e licitações e do regulamento 
sobre licitações da entidade, atestando a cer-



teza, Iiquidez e exatidão dos montantes das 
obrigações; 

e) pronunciamento do Conselho Fiscal, ou 
órgão equivalente, se existente. 

Art. 211 Caberá à Secretaria do Tesouro Na
cional do Ministério da Fazenda: 

I - indicar a forma de pagamento; 
11 - negociar as condições financeiras para 

a satisfação das obrigações a que se refere o 
artigoo anterior; 

III - adotar as providências necessárias 
junto à Coordenação-Geral de Orçamento e 
Finanças do Ministério da Fazenda para con
signar, no Orçamento Geral da União, suba
nexo Encargos Financeiros da União, dotaçõ
es orçamentárias específicas para satisfazer as 
obrigações de que trata este Decreto; 

IV - indicar, quando for o caso, o órgão 
da Administração Pública Federal direta ou 
indireta que se responsabilizará pela execução 
do contrato de renegociação decorrente do 
disposto no art. 111, mediante o recebimento 
de descentralização externa de crédito do Mi
nistério da Fazenda; 

V - encaminhar à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional o respectivo processo ad
ministrativo, acompanhado de parecer con
clusivo. 

Art. 311 A Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional promoverá a formação dos instru
mentos contratuais pertinentes entre a União 
e o credor, com a interveniência da entidade 
interessada. 

§ 111 A formalização dos instrumentos con
tratuais de que trata este artigo será previa
mente autorizada pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

§ 211 Dos instrumentos contratuais consta
rão, obrigatoriamente, cláusulas: 

a) estabelecendo que a União se torna cre
dora da entidade no montante das obrigações 
assumidas; 

b) indicando o órgão da Administração PÚ
blica Federal direta ou indireta que se respon
sabilizará pela gestão do contrato. 

Art. 4ll Poderão ser negociados pela Secre
taria do Tesouro Nacional os créditos líquidos 
e certos, cujo .vencimento tenha ocorrido até 
30 de junho de 1995. 

Parágrafo único. Serão consideradas habi
litadas, para os fins do disposto neste artigo, 
somente as parcelas cujo vencimento e ina
dimplemento tenham ocorrido até aquela 
data. 

Art. 511 A negociação entre a União e seu 
credor poderá ter como objeto créditos decor
rentes de ação executória ajuizada. e de pre
catórios expedidos, bem como de sentença 
líquida com trânsito em julgado, que ainda 
não esteja em fase de execução. 

§ 111 Nos casos em que já se encontre ajui
zada a execução da sentença condenatória da 
Fazenda, a eficácia do contrato ficará condi
cionada: 

a) ao proferimento, pela autoridade judiciá
ria competente, e mediante requerimento do 
credor, de sentença declarando extinta a exe
cução contra a Fazenda Pública; 

b) à determinação, pelo Presidente do Tri
bunal competente para o processamento do 
precatório, mediante requerimento do credor 
da Fazenda, do seu arquivamento. 

§ 211 No caso de créditos que correspondam 
a precatórios expedidos, o prazo para liquida
ção não poderá ser inferior ao do pagamento 
dos precatórios anteriores ao que está sendo 
negociado, vedado o pagamento em espécie. 

§ 311 O crédito resultante da negociação po
derá ser objeto de utilização, por seu titular, 
na aquisição de bens e direitos no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização. 

§ 411 No caso de créditos representados por 
título judicial, não se aplica a limitação rela
tiva ao prazo estabelecido no artigo anterior. 

§ 511 Aos créditos de que trata este artigo 
não se aplica o procedimento previsto no pa
rágrafo único do art. 111• 

Art. 611 Nos casos previstos no art. 511, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ma
nifestar-se-á previamente ao pronunciamento 
da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 711 É condição para formalização dos 
contratos a apresentação à Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional de certidão negativa de 
dé.bito para com a Dívida Ativa da União, o 
Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS e a Secretaria da Receita 
Federal, bem como' a inexistência de débitos 
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em situação de irregularidade junto à Secre
taria do Tesouro Nacional. 

Art. 82 O Ministro de Estado da Fazenda 
estabel~cerá os procedimentos e fixará os va
lores objeto de pagamento a ser efetuado em 
moeda corrente, aos credores originais. 

§ 12 Caso o montante de cada obrigação 
ultrapasse individualmente o valor estipulado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, ocredor, 
a seu critério, poderá optar por receber seu 
crédito até aquele limite, desde que dê plena, 
rasa e total quitação do débito à União. 

§ 22 A satisfação das obrigações a ser efe
tivada em moeda corrente será realizada pelo 
órgão da Administração Pública Federal indi
cado no inciso III do art. 22, o qual receberá 
créditos orçamentários e recursos financeiros 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 9J! Os créditos contra a União, renego
ciados nos termos deste Decreto, serão regis
trados pela Secretaria do Tesouro Nacional 
em sistema de registro e liquidação financeira, 
autorizado a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, em até cinco dias úteis a contar da data 

de recebimento formal dos respectivos instru
mentos contratuais. 

Art. 10. O disposto no parágrafo único do 
art. 12 deste Decreto não se aplica ao paga
mento, mediante recebimento em créditos se
curitizados passívei~ de utilização no Progra
ma Nacional de Desestatização, de obrigaçõ
es decorrentes de contratos formalizados di
retamente pela União, por intermédio do Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 11. Os créditos de que trata este De
creto poderão ser utilizados pelo valor par, 
como moeda para pagamento do preço de 
ações, bens e direitos alienados no âmbito do 
Progr,ama Nacional de Desestatizáção, insti
tuído pela Lei n2 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se os Decretos n2 348. de 
21 de novembro de 1991, e n2 1.104, de 5 de 
abril de 1994. 

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174 da 
Independência e 1072 da República. 

Fernando Henrique Cardoso 
Pedro Malan 

DECRETO JII2 1.648. DE 27 DE SETMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a participação de servidores 
públicos federais em conferências. congres
sos ou outros eventos similares. que se reali
zarem no País. e dá outras providências. 

o Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, 

DECRETA: 
Art. 12 Compete aos Ministros de Estado e 

aos dirigentes máximos das autarquias e fun
dações públicas federais autorizar a participa
ção de servidores públicos federais em con
ferências, congressos ou eventos similares 
que se realizarem no País, os quais versem 
temas de cunho científico, técnico, artístico, 
cultural ou equivalente. 

Parágrafo único. A autorização prevista 
neste artigo somente poderá ser concedida nos 
casos .em que o tema objeto do evento tenha 

394 

como finalidade o aperfeiçoamento e a atua
lização de dados e informações relativas aos 
vários campos de conhecimento humano e 
esteja diretamente relacionado com as atribui
ções do cargo do servidor. 

Art. 22 O requerimento de participação; de
vidamente instruído com o temário do evento 
e a justificativa de participação do servidor. 
deverá ser objeto de aprovação pelas autori
dades referida no caput do artigo anterior. a 
qual será publicada no Diário Oficial da 
União com antecedêncIa de até dois dias da 
data do início do evento a que se referir. 

Art. 32 Para os fins do disposto na legislação 
em vigor, a aprovação a que alude o artigo 
precedente compreenderá estritamente o pe
ríodo do evento e. em caso devidamente jus
tificados. os dias referentes ao deslocamento 
do servidor. 



Art. 42 O servidor cujo afastamento tenha 
sido autorizado nos termos deste Decreto de
verá comprovar a participação efetiva no 
evento, mediante certificado fornecido pela 
respectiva entidade promotora. 

Art. 51! O Ministro de Estado da Adminis
tração Federal e Reforma do Estado poderá 
expedir as instruções necessárias à execução 
do disposto neste Decreto. 

Art. 61! Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 71! Revoa-se o Decreto nl! 91.820. de 
22 de outubro de 1985. 

Brasília, 27 de setembro de 1995; 1742 da 
Independência e 1071! da República. 

Fernando Henrique Cardoso 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
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